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D E O R E T O NR1 1 8 9 

de de 19 

de 17 de ,taneiro de 1.969 

~ N , 

O Prefeito Uuntcipal da Estancia de Sao Jose dos Oampos 1 

usando das a tribu,tções que lhe são conferidas pelo ar tigo 38, i ncJ. 
so I da Lei nR 9. 842, de 19 de setembro de 1 . 967, 

DE ORE TJ.: 

Artiao ]R- Para o lançamento e cobrança dos I mpostos t 
Predial e Territorial Urbano e respectivas Taxas de Serviços, de 
1. 969, passam a vigorar para êste exerc {cio, os dispositivos do D~ 
ereto nR 1.115 , de 23 de mato de 1.968, que favoreceram de modo e~ 

pecial e restrito o lançanen to e a cobrança do s referidos tribzt tos .. , . 
naquele exerc~c~o . 

Artigo 2 R - t ste Decreto entrará em vigÔr na data de 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrárioo 

Prefeitura da Estância dtY'$ão Jo ' dos aampos, em 17 
Janeiro de 1.969o / 

I 

Veloso -
ictpal 

sua 

de 

Regi_s trado e publ tcado 
nos da Prefeitura da Estância de 
te dias do mês de Janeiro do ano 

, 
epartamento de Negocios I nter , 
Jose dos aa~pos, aos dezesse-

e hum mil novecentos e sessentaf 

e noveo 


